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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 38ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS 15 HORAS. 

 
 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador MARCOS BERTA. 

 

 
2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 17ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 6/12/2023. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei Complementar n.º 003/2023, de autoria do Executivo Municipal, que altera a 
nomenclatura do cargo de advogado, altera e acresce outros dispositivos à Lei Complementar 
Municipal n.º 001/20211, que dispõe sobre a criação da Procuradoria Geral do Município de 
Medianeira, e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 110/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a revisão 
legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período de 
2022/2025, Lei n.º 1.110/2022; revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, Lei n.º 1.111/2022, bem como 
a abertura de crédito adicional especial até a importância de R$ 664,01 (seiscentos e sessenta 
e quatro reais e um centavo), e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 111/2023, de autoria do Executivo Municipal, que altera e acresce 
dispositivos à Lei Municipal n.º 1.033/2022, que estabelece a estrutura e o funcionamento do 

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Medianeira,  e dá 
outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei do Legislativo n.º 014/2023, de autoria dos Vereadores Fábio de Vargas 
Padilha e Ivan Luis da Silva Redeloff, que denomina de “Rua Orestes Thomé” a Rua 17, 
localizada no Bairro Jardim Irene, entre a Avenida Osório Fellini e a Rua Wadis Dall’Oglio, 
nesta cidade. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

• Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 228/2023, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Oziel Luiz de Souza, 
solicitando a viabilização de recursos na ordem de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para 
a Associação Medianeirense de Portadores de Parkinson – AMPP, a serem utilizados para a 
aquisição de equipamentos. JUSTIFICATIVA:- A AMPP oferece suporte emocional e prático 
para pessoas com Parkinson e suas famílias, com grupos de apoio, orientação sobre a 
condição, informações sobre tratamentos e cuidados. Também proporciona um espaço onde 
pacientes, familiares e cuidadores podem se conectar, compartilhar experiências e superar 
desafios de forma conjunta, criando uma comunidade de apoio que é inestimável para aqueles 
afetados pela doença. Por estes motivos solicitamos a viabilização de recursos que serão 
utilizados para melhorar e ampliar a capacidade de atendimento da associação. 

ITEM 2. Requerimento nº 229/2023, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Oziel Luiz de Souza, 
solicitando a viabilização de recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, a serem utilizados na aquisição de 
equipamentos. JUSTIFICATIVA:- A APAE desempenha um papel fundamental na sociedade, 
concentrando-se no apoio à pessoa com deficiência intelectual e múltipla. A APAE promove a 
saúde e bem-estar das pessoas com deficiência, proporcionando acesso a serviços médicos, 
terapias ocupacionais, fisioterapia, fonoaudiologia e outras formas de suporte que contribuem 
para o desenvolvimento global desses indivíduos, motivos pelos quais solicitamos o dispêndio 
de esforços para a viabilização destes recursos, que serão utilizados para melhorar a 
eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela associação. 

ITEM 3. Requerimento nº 230/2023, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, solicitando que nos seja informado se consta na 

3. ORDEM DO DIA
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programação para 2024, e se é possível estipular data para início das obras de pavimentação 
das vias que pertencem a rota do transporte público no Bairro Jardim Irene, com os recursos 
provenientes da operação de crédito autorizada pela Lei nº 1047/2022. JUSTIFICATIVA:- Em 
resposta ao Requerimento nº 139/2023, o Poder Executivo informou as vias que já haviam 
sido pavimentadas, que a programação original para utilização dos recursos não havia sido 
alterada, e que as demais vias seriam atendidas conforme conclusão dos processos licitatórios 
em andamento e aprovação dos projetos pela Secretaria de Estado das Cidades. As vias já 
concluídas quando do encaminhamento da resposta incluíam trechos nos Bairros Condá, Belo 
Horizonte e Independência, porém, nenhuma via do Bairro Jardim Irene, motivo pelo qual 
solicitamos que nos seja informado se está na programação de 2024 a pavimentação das vias 
deste Bairro. 

ITEM 4. Requerimento nº 231/2023, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente aos Senadores do Estado do Paraná, Senhor Flávio Arns, 
Senhor Oriovisto Guimarães e Senhor Sergio Moro, com Votos de Repúdio e solicitando que 
se declarem contrários à indicação do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Senhor Flávio 
Dino de Castro e Costa, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
JUSTIFICATIVA:- No dia 27 de novembro o Ministro Flávio Dino de Castro e Costa, por meio 
da Mensagem nº 088/2023, foi oficialmente indicado pelo Presidente da República para ocupar 
vaga de Ministro no STF, estando o processo atualmente em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, e com sabatina marcada para o próximo 
dia 13 de dezembro. Solicitamos aos nobres Senadores do Estado do Paraná que se 
posicionem e votem contrários a esta indicação. 

ITEM 5. Requerimento nº 232/2023, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack que 
requer, após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 
Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Louvor ao 
Subtenente Jovane Thomaz Trindade, pelos serviços prestados como Chefe de Instrução do 
Tiro de Guerra – TG 05-018, do Município de Medianeira. 

ITEM 6. Requerimento nº 233/2023, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer, após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 
Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações 
ao Clube de Futsal de Medianeira – CFM, em agradecimento pelo estupendo desempenho no 
Campeonato de Futsal Série Prata. 

ITEM 7. Requerimento nº 234/2023, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer, após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 
Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações 
ao JCI Medianeira, em agradecimento pelo estupendo desempenho na elaboração da etapa 
Municipal do Concurso de Oratória nas Escolas, à Daniela Perego, por ter se sagrado Campeã 
Municipal, Estadual e Nacional na categoria em que competem estudantes do Ensino 
Fundamental, e à Livia Bodanese, por ter se sagrado Campeã Municipal na categoria em que 
competem estudantes do Ensino Médio. 

ITEM 8. Requerimento nº 235/2023, de autoria dos Vereadores Marcos Berta, Lucy Regina 
Andreola Fernandes e Valdir Candido de Oliveira, que requerem, após parecer favorável da 
Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, nos termos da Resolução 
nº 003/2015, a concessão de Votos de Louvor ao Cantor Medianeirense Fabio Mahan, pelo 
destaque a nível nacional alcançado com o lançamento de seu DVD “Algo Novo”. 

ITEM 9. Requerimento nº 236/2023, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer, após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 
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Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações 
aos Pastores Eliel Renã Moreira, Elizeu Velloso Rodrigues, Gilmar Ferraz, Nelcir Civa, Daniel 
Correa Lemes, Carlos Roberto Raffel, Ivonei Ramos Ribeiro, Itacir de Oliveira, Irapoan Moreira 
da Silva, Eunecir L. Moreira e Jairo Silva da Silva, pelos trabalhos e auxílios prestados à 
comunidade, antes, durante e após a Pandemia. 

ITEM 10. Requerimento nº 237/2023, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer, após parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos 
Honoríficos, nos termos da Resolução nº 003/2015, a concessão de Votos de Congratulações 
aos Policiais Militares, Soldado Edson Moraes e Soldado Mauricio Cleiton Roque, pelo 
cumprimento exemplar de suas funções durante os fatos ocorridos no dia 22 de julho de 2023. 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: turno único). 
 
3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 11. Projeto de Lei n.º 095/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável, define as 
atribuições e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 12. Projeto de Lei n.º 108/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância de R$ 
1.318.448,21 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte 
e um centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 13. Projeto de Lei n.º 109/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a importância de R$ 
1.373.896,99 (um milhão, trezentos e setenta e três mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 14. Indicação nº 215/2023, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
indicando que através da Divisão de Meio Ambiente, seja realizada limpeza e manutenção da 
canalização do Rio Bolinha na Rua Rio Grande do Norte, no trecho entre a Avenida Brasil e a 
Rua Amazonas, bem como, um trabalho de conscientização com a população residente neste 
trecho sobre os cuidados e normas à serem observadas. JUSTIFICATIVA:- Este trecho do Rio 
Bolinha aparenta estar abandonado, em alguns trechos a grama dos canteiros invade a 
pavimentação poliédrica da via, vegetação e árvores invadem a via e obstruem a passagem 
de veículos, há vegetação nascendo dentro da área canalizada, além de haver veículos 
aparentemente abandonados estacionados as margens do rio. Além de solucionar estes 
problemas, acreditamos que o rio e suas margens deveriam receber atenção especial no 
intuito de melhorar o aspecto visual da área, auxiliando na conscientização das pessoas sobre 
a importância dos rios e sua preservação. 
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ITEM 15. Indicação nº 216/2023, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Senhor Isaías França Benjamim, indicando a pavimentação asfáltica da Avenida João XXIII, 
no trecho entre as Ruas Bahia e Belo Horizonte, passando pelos Bairro São Cristóvão, Itaipu 
e Independência. JUSTIFICATIVA:- A Avenida João XXIII é uma das principais vias de ligação 
da região central com os Bairros São Cristóvão, Itaipu e Independência. No referido trecho 
estão localizados o Centro Municipal de Educação Infantil, a Unidade Básica de Saúde, e a 
Escola Municipal do Bairro Itaipu, além de diversos estabelecimentos comerciais, motivo pelo 
qual a população solicita a viabilização desta melhoria. 

ITEM 16. Indicação nº 217/2023, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, indicando a pavimentação asfáltica da Avenida Brasil, no 
trecho entre as Ruas Iguaçu e Sebastião Bonatto, no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- Fomos 
informados pela população residente nesta via que a pavimentação poliédrica existente 
apresenta imperfeições geradas pelo uso e ação do tempo, motivo pelo qual, indicamos a 
viabilização desta melhoria, que levará maior segurança e comodidade a todos que transitam 
pela região. 

ITEM 17. Indicação nº 218/2023, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando o envio de equipe para avaliar e realizar os reparos necessários na 
calçada da Praça Sílvio Olírio Wents, localizada entre a Avenida Pedro Soccol e as Ruas Rio 
de Janeiro e Santa Catarina. JUSTIFICATIVA:- As fortes chuvas do último mês deixaram 
estragos consideráveis na calçada da referida praça, o que tem gerado insegurança a todos 
que transitam pela região, motivo pelo qual indicamos que a secretaria de obras realize os 
reparos necessários, evitando que ocorram acidentes. 

ITEM 18. Indicação nº 219/2023, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando que a Rua Goiás, no trecho entre a Rua Iguaçu e a Fundação Jandira 
Áurea Zilio - Lar dos Idosos, seja inclusa na programação das próximas vias a serem 
contempladas com pavimentação asfáltica. JUSTIFICATIVA:- É urgente a viabilização de 
melhorias e a pavimentação asfáltica da Rua Goiás, que possui além da fundação, uma 
importante indústria que integra a cadeia do agronegócio, e diversos moradores que 
aguardam a anos esta obra para melhorar a acessibilidade, segurança e comodidade de todos 
que transitam pela via.  A pavimentação da Rua Goiás proporcionará grandes benefícios, 
especialmente aos idosos, que com as atuais condições da via certamente sofrem maior 
desconforto. 

ITEM 19. Indicação nº 220/2023, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
indicando a realização de estudos visando solucionar os problemas gerados pelo acúmulo 
excessivo de água das chuvas no acesso à comunidade da Linha Salvador, as margens da 
BR-277. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados que nos dias chuvosos, devido a topografia da 
região, quantidade excessiva de água escoa para este local, que não possui qualquer tipo de 
pavimento, tornando o trecho intransitável até mesmo para veículos utilitários e de passeio, o 
que tem gerado diversos transtornos à população residente nas comunidades que utilizam 
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este acesso, motivo pelo qual, solicitamos que a Administração dispenda esforços para 
solucionar este problema. 

ITEM 20. Indicação nº 221/2023, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora 
do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, indicando a abertura de estacionamento em 
diagonal no canteiro central da Avenida Veranópolis, entre as Avenidas Rio Grande do Sul e 
Brasil, e no canteiro central da Avenida Rio Grande do Sul, entre a Avenida Veranópolis e a 
Rua Espírito Santo. JUSTIFICATIVA:- Estas vias diariamente recebem elevado volume de 
veículos e pedestres, especialmente por serem duas das principais avenidas do Município e 
possuírem diversos estabelecimentos comerciais, que geram elevado volume de veículos 
transitando, estacionados ou procurando vagas de estacionamento, situação que nos horários 
de pico tem ocasionado diversas situações de insegurança. A viabilização de mais vagas de 
estacionamento irá garantir melhores condições de segurança, além de contribuir com o 
desenvolvimento econômico da região. 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 8 de dezembro de 2023. 
 

                        Joselito Muniz dos Santos                 Douglas Rodrigo Gerviack 
                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


